
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente

De  acordo  com  o  art.  232,  da  Resolução  nº  031/02,  REQUEREMOS  a  Vossa

Excelência que seja concedida Moção de Aplauso à Loja Maçônica Fraternidade Sertaneja , n

3527..

JUSTIFICATIVA

A  presente  homenagem  justifica-se  pelo  fato  de  a  Loja  Maçônica  Fraternidade

Sertaneja  ,  n  3527,  pelos  serviços  prestados  à  comunidade  e  em  celebração  ao  seu  21

aniversário.  Reconhecemos  seu  compromisso  com a  fraternidade,  solidariedade  e  valores

éticos, contribuindo significativamente para o progresso social desta cidade.. 

Câmara Municipal de Uberlândia, 26 de julho de 2024.

SÉRGIO DO BOM PREÇO
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MOÇÃO Nº 102346/2024

APROVADO
1ª Reunião Ordinária - 01/08/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente
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